
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Manaus, quinta-feira,  30  de  dezembro  de  2004.                                      Número  1150   ANO V   

PODER  EXECUTIVO 
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CCRRII AADDOO    MM EEDDII AANNTTEE    OO    AARRTTIIGGOO    NN°°  112299    DDAA    LLEEII     OORRGGÂÂNNII CCAA    DDOO    MM UUNNIICCÍÍ PPII OO  

A NEX O – EDI ÇÃ O EX T RA  

DECRETO Nº 7723, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Aprova os Quadros de 
Detalhamento da Despesa (QDD) 
para o Exercício de 2005, 
estabelece normas de execução 
orçamentária e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 

uso de atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, item 
IV da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
Considerando a autorização do artigo 39 da Lei 

Municipal n.º 785, 02.07.2004,   
 
 

D E C R E T A: 
 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1°  Ficam aprovados, de acordo com os 
anexos que acompanham o presente Decreto, os Quadros 
de Detalhamento da Despesa por Projetos, Atividades e 
Operações Especiais, de que trata a Lei Municipal n.º 826, 
de 27.12.2004, que estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Manaus para o exercício financeiro de 2005. 

 
Art. 2°  A programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso serão 
estabelecidos em consonância com o artigo 8º da Lei 
Complementar n.º 101, de 04.05.2000.  
 

CAPÍTULO I 
DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Seção I 

Da Autorização da Despesa 
 

Art. 3°  De acordo com o artigo 3º da Lei 
Municipal n.º 428, de 08.01.98, a ordenação para a 
realização de despesa constitui competência indelegável do 
titular de Órgão ou Entidade que compõe o Orçamento 
Fiscal ou da Seguridade Social da Administração Municipal. 

Parágrafo único. Os Fundos especiais 
vinculados a Órgão ou Entidade também estão sujeitos às 
disposições do Caput deste artigo. 

 
Art. 4°  A execução da despesa pública 

municipal far-se-á em estrita observância das normas de 
administração financeira e de contabilidade em vigor e em 
especial da Lei Complementar n.º 101, de 04.05.2000, bem 
como as relativas a licitação para compras, obras e 
serviços previstos em lei. 

Parágrafo único - A faculdade da compra direta 
deverá ser utilizada de forma excepcional, obedecendo-se 
os limites dispostos na Lei n.º 8666, de 21.06.93.  

 
Art. 5°  A efetivação de qualquer despesa 

dependerá da prévia autorização do seu ordenador no 
documento denominado Nota de Autorização de 
Despesas – NAD, que será obrigatoriamente expedida 
pelos Órgãos, Entidades e Fundos integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
Administração Municipal. 

§ 1º É dispensada a NAD nos seguintes casos: 
I – despesas com pessoal e encargos sociais; 
II – outras despesas relativas a servidores de 

natureza indenizatória;  
III – despesas de exercícios anteriores; 
IV – despesas com o PIS/PASEP; 
V – despesas com a amortização e serviços da 

dívida fundada. 
§ 2º Nos casos de dispensa de prévia emissão 

de NAD, ficará o Órgão ou Entidade Municipal, onde 
ocorrer a despesa, autorizado a proceder as emissões das 
respectivas Notas de Empenho na Secretaria Municipal de 
Economia e Finanças. 

 
Seção II 

Do Empenhamento da Despesa 
 

Art. 6°  Nenhuma despesa poderá ser realizada 
sem prévio empenho à conta de crédito orçamentário 
próprio, nem exceder o limite dos créditos consignados a 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais e dos seus 
respectivos elementos de despesas. 

Parágrafo único. Serão responsáveis pelas 
despesas efetivadas com inobservância do disposto neste 
artigo as autoridades que lhe derem causa, sem prejuízo 
das penalidades dispostas na Lei n.º 10.028, de 
19.10.2000: 

I – nos casos de não emissão da Nota de 
Empenho e imputação a crédito impróprio, pelo seu total; 

II – no caso de excesso sobre o valor do crédito, 
pelo que exceder. 

 
Art. 7°  As despesas somente poderão ser 

empenhadas até o limite dos créditos orçamentários e 
adicionais, nos termos do artigo 6º deste Decreto, e de 
acordo com as cotas mensais aprovadas mediante Portaria 
do Secretário Municipal de Economia e Finanças. 

§ 1º Observando-se o princípio da anualidade, 
as despesas serão empenhadas até o valor de sua 
execução para o presente exercício, ocorrendo  à conta do 
orçamento de 2006, no mesmo Projeto ou Atividade ou 
Operações Especiais, o que exceder.  

§ 2º Nos contratos, deverá constar cláusula 
específica contemplando o evento de que trata o parágrafo 
anterior.  
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Art. 8°  Para cada empenho será extraído um 
documento denominado Nota de Empenho, que indicará a 
classificação orçamentária, o nome do credor, a 
importância da despesa, bem como a dedução desta do 
saldo da dotação própria e o prazo de execução do 
serviço/obra, segundo modelo aprovado pela Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças. 

 
Art. 9°  A Nota de Empenho será 

obrigatoriamente emitida na Secretaria Municipal de 
Economia e Finanças - SEMEF, exclusivamente através do 
Sistema de Administração Integrado – SAI ou outro sistema 
que o substituir.  

§ 1º  A Nota de Empenho será precedida:  
I - da Nota de Autorização de Despesas - NAD, 

exceto nos casos previstos no parágrafo primeiro do artigo 
5º;  

II - de licitação, salvo se houver sido autorizada 
sua dispensa ou inexigibilidade. 

 
Art. 10. O empenhamento da despesa com 

pessoal será mensal e ordinário, conforme resumo das 
folhas de pagamento de cada Unidade Orçamentária. 

 
Art. 11. As despesas com Encargos Sociais, 

Encargos da Dívida Fundada, de Manutenção da 
Administração e/ou Publicações Oficiais poderão ser 
empenhadas pelo seu valor total e por estimativa. 

 
Art. 12. Poderão também ser empenhadas 

outras despesas na modalidade estimativa, desde que não 
haja capacidade técnica para estabelecimento exato de seu 
valor. 

 
Art. 13. As anulações de empenho darão lugar 

à emissão de documento próprio, que se denominará Nota 
de Anulação de Empenho. 

 
Art. 14. As cotas orçamentárias provenientes de 

recursos transferidos mediante convênios, termos de 
responsabilidade, contratos, acordos e ajustes ficam 
liberadas até o limite dessas transferências. 
 

Seção  III 
Da Programação da Despesa 

 
Art. 15. A programação da despesa será 

realizada de acordo com o Decreto Municipal de que trata o 
artigo 47 da Lei Municipal n.º 785, de 02.07.2004. 
 

Seção IV 
Das Despesas de Pronto Pagamento 

 
Art. 16. As despesas de pronto pagamento 

(adiantamento), ficarão limitadas ao valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) mensais por Unidade Orçamentária. 

§ 1º Estão excluídas desse limite as Secretarias 
Municipais de Educação e de Saúde quando a despesa for 
para o atendimento das unidades escolares e de saúde, 
respectivamente. 

§ 2º O pedido de adiantamento deverá ser 
solicitado à Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 

§ 3º A responsabilidade da prestação de contas 
do adiantamento é do titular de cada Unidade e 
solidariamente do responsável pelo Departamento de 
Administração ou setor equivalente. 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS  

 
Art. 17. Os órgãos municipais devem 

encaminhar à SEMEF os seus pedidos de abertura de 
créditos adicionais, os quais deverão indicar recursos 
disponíveis em seus orçamentos para fins de 
compensação. 

Art. 18. Os pedidos de suplementação que não 
indicarem recursos para compensação deverão vir 
acompanhados de: 

I – justificativa fundamentada para o pleito; 
II – autorização do Prefeito Municipal de 

Manaus; 
III – quando for o caso do artigo 19, cópia do 

respectivo convênio, contrato, acordo ou ajuste; 
IV – quando a Unidade Orçamentária solicitante, 

no caso de possuir receita própria, oferecer como 
compensação o excesso de arrecadação de determinada 
receita, deverá enviar demonstrativo da memória de 
cálculos; 

V – quando for o caso de superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
demonstrativos comprobatórios do superávit. 

Parágrafo único. Excluem-se do Caput deste 
artigo as despesas pertinentes a pessoal e encargos 
sociais, dívida fundada, aplicações constitucionais nas 
funções de Saúde e de Educação e as oriundas de 
Convênios, Contratos, Acordos e Ajustes, inclusive as 
contrapartidas do Tesouro Municipal.  

 
CAPÍTULO III 

DOS CONVÊNIOS, CONTRATOS, ACORDOS E 
AJUSTES 

  
Art. 19. Os convênios, contratos, acordos e 

ajustes, que tenham por objetos a execução de obras, 
devem ter os seus respectivos projetos de engenharia e 
arquitetura previamente aprovados pelos órgãos 
competentes.       

 
Art. 20. Em todos os convênios, o órgão ou 

entidade responsável designará representante junto à 
Gerência de Convênio - GERCON/SEMOSB, para 
acompanhar a execução financeira dos mesmos, sem 
prejuízo da supervisão técnica dos órgãos de engenharia. 

 
Art. 21. Celebrado o convênio, será entregue à 

Gerência de Convênios (GERCON) uma cópia do plano de 
aplicação ou cronograma físico-financeiro, para 
acompanhamento da execução orçamentária e financeira.  
 

CAPÍTULO IV 
DOS REPASSES AO PODER LEGISLATIVO 

 
Art. 22. Os repasses ao Poder Legislativo 

deverão ser efetuados até o dia vinte de cada mês e da 
seguinte forma: 

I – o montante total fixado deduzido das 
despesas autorizadas para atender inativos e pensionistas, 
em forma de duodécimos; 

II – os repasses para atender despesas com 
inativos e pensionistas serão realizados mensalmente, de 
acordo com a tempestiva solicitação daquele Poder. 

Parágrafo único. Os repasses à Câmara 
Municipal de Manaus deverão ser efetivados com estrita 
observância aos limites impostos pelo artigo 29-A da 
Constituição Federal.    
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 23. As autoridades ordenadoras de 

despesas responderão pela fiel observância das normas 
estabelecidas neste Decreto, sob pena das sanções 
previstas na legislação vigente. 

 
Art. 24. Para assegurar regularidade e 

constante aperfeiçoamento do sistema de controle 
instituído por este Decreto, a Secretaria Municipal de 
Economia e Finanças adotará providências no sentido de 
manter permanente entrosamento com os órgãos e 
entidades da administração municipal. 

Parágrafo único. Para o fim de orientar a 
aplicação das normas orçamentárias e financeiras 
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exigíveis, o Órgão citado no Caput deste artigo poderá 
expedir instruções normativas. 

 
Art. 25. As disposições contidas neste Decreto 

aplicam-se aos Órgãos da Administração Direta e às 
Entidades e Fundos da Administração Indireta.  

 
Art. 26. No âmbito do Poder Executivo a data 

limite para emissão de nota de empenho será 15 de 
novembro. 

§ 1º Quinze dias antes do prazo estabelecido 
neste artigo, a Secretaria Municipal de Economia e 
Finanças editará instrução normativa com orientações para 
o encerramento do exercício. 

§ 2º Excluem-se da data limite para emissão de 
nota de empenho, estabelecida no Caput deste artigo, as 
despesas com a folha de pessoal e outras autorizadas pelo 
Prefeito de Manaus. 

 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, operando efeitos a partir de primeiro de 
janeiro de 2005. 
 

Manaus,  30  de  dezembro  de  2004 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ALBERTO CARIJÓ DE GOSZTONYI 
Prefeito Municipal de Manaus 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MANAUS 

PREFEITO: LUIZ ALBERTO CARIJÓ DE GOSZTONYI 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/1506   FAX: (092) 671 8774 
 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADORA CHEFE: FRANCY LITAIFF ABRAHIM 
END: Av. Brasil, n.° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672-1614/1613/1626 
 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: RAUL ARMONIA ZAIDAN 
END: Av. Brasil, n.° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1523   FAX: 672 7337 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – SEMDEC 
SECRETÁRIO: GABRIEL DA COSTA ANDRADE 
END: Av. Brasil, n.° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1510/1511   FAX: 625 1640 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS – SEMEF 
SECRETÁRIO: JORGE NELSON SMORIGO 
END: Av. Brasil, n.° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1529/1588/1601   FAX: 672 1739 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAD 
SECRETÁRIO: SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
END: Rua 24 de Maio, 399 - Centro 
FONE: (092) 633 2610/2474/2195   FAX: 232 5235 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO E CULTURA – SEMED 
SECRETÁRIA: THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
END: Av. Recife, n.° 2549 – Parque Dez de Novembro 
FONE: (092) 633 1522/1788/622 6988   FAX: 633 1522 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: HOMERO DE MIRANDA LEÃO NETO 
END: Rua Recife, s/n.° – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 6756/6723/6372   FAX: 642 5875 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇO PÚBLICO - SEMOSB 
SECRETÁRIO: JOSÉ LUIZ ALMEIDA 
END: Rua Gabriel Gonçalves, s/n.° – Aleixo – CEP 69060-010 
FONE: (092) 236 1845  Dir. 642 3227/1890   FAX: 236 3929 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEDEMA 
SECRETÁRIO: FERNANDO MELO DE CARVALHO 
END: Rua Recife, 2.025 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 1010/1030/1833   FAX: 642 1030/1833 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SEMCOM 
SECRETÁRIO: HAROLDO FURTADO DE PAIVA 
END: Av. Brasil, n.° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1542/1546/1543   FAX: 625 2799 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: HÉLIO VEIGA LIMA 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n.° – Mini Vila Olímpica – Coroado 
FONE/FAX: (092) 248 8706/644 2727/248 8255   FAX: 248 9394/644 4212 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SEMASC 
SECRETÁRIA: MARYSE MENDES PEREZ 
END: Av. Darcy Vargas, n.° 77– Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 0608/4393/3826   FAX: 236 0608 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ABASTECIMENTO, MERCADOS E FEIRAS - SEMAF 
SECRETÁRIA: ANA MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA LAUNÉ  
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.079-270 
FONE: (092) 663 8344/8492/8346   FAX: 611 2455 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – SEMINF 
SECRETÁRIO: PAULO AFONSO SAMPAIO DE LIMA 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 3784/6343310/3312   FAX: 236 3784 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA E SERVIÇOS PÚBLICOS- SEMULSP 
SECRETÁRIO: FRANCISCO MENDES DA SILVA 
END: Av. Brasil, 1335 - Compensa 
FONE: (092) 625 2787/1670/2424   FAX: 625 2787 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEMTRA 
SECRETÁRIA: LEOPOLDINA DE ARAÚJO FOLHADELA 
END: C.S.U, Av. Perimetral, n° 22 – Conj. Castelo Branco – Parque Dez – CEP 69.055-400 
FONE: (092) 642 5691/1153  r.205/206/642 2876   FAX: 642 2876 
 
AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO – AGM 
AUDITOR-CHEFE: AURÉLIO COUTINHO DE ALMEIDA 
END: Av. Brasil, n.° 1.102 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1536   FAX: 672 1741 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL PARA ASSUNTOS PARTICULARES 
MARKO ANTÔNIO MARQUES DAS MERCÊS 
END: Av. Brasil, n.° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1514/1539 
 
SECRETÁRIA  ESPECIAL DE ARTICULAÇOES E POLITICAS PUBLICAS 
NORMA CRISTINA DA SILVA FONSECA 
END: Av. Brasil, n.° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/11638   FAX: (092) 671 8774 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE REPRESENTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS EM 
BRASÍLIA - ESBRA 
ELY VELOSO DA SILVA 
END: SCN Q/01, Bl/C, Edif. Brasilia Trade Center, sala 1508-1511 - Plano Piloto - Asa Norte – CEP 70.710-902 
FONE: (061) 326 2232/4200/ 327 5433   FAX: (061) 328 7206/5433 
 
SECRETÁRIO  ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS 
ORLANDO DA SILVA CÂMARA 
END: RUA JOÃO VALÉRIO, N° 88 - VIEIRALVES 
FONE: (092) 622-5591 
 

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPAS 
DIRETOR-PRESIDENTE: JOSÉ  JAKSON GOMES DE SOUZA 
END: Av Cmte. Paulo Lasmar n.°1 0   Conj. Santos Dumont – Flores – CEP 69.090-000 
FONE: (092) 651-2206 FAX: (092) 651 2942/2790 

 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA BETÂNIA JATOBÁ DE ALMEIDA 
END: Rua Recife, S/N.° – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (092) 236 0071/0728  FAX: 634 0045 

 
FUNDAÇÃO VILLA LOBOS 
DIRETORA-PRESIDENTE: LÍVIA REGINA PRADO DE NEGREIROS MENDES FERREIRA 
END: Rua Recife n.° 3280  Parque Dez – CEP 69.057-010 
FONE: (092) 642 1589 FAX: (092) 642 2267 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETOR-PRESIDENTE: JAYTH DE OLIVEIRA CHAVES FILHO 
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310 
FONE: (092) 622 4948/4886 FAX: (092) 232 7025 

 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO – EMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: FRANCISCO ORLEILSON GUIMARÃES 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 642 5500 / 236 6310 FAX: (092) 236 – 1280  

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB 
PRESIDENTE: RENÉ LEVY AGUIAR 
END: Av. Brasil, 2971  – Compensa I  – CEP 69.035-110  

  (anexo ao prédio da Prefeitura Municipal de Manaus) 
FONE: (092) 672 1666/1769   FAX: (092) 673 7969 
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